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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.102-8 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. MENEZES DIREITO
REQTE. : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
A D V. : PGDF-LUIZ LUCAS DA CONCEIÇÃO

REQDO. : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
REQDA. : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE-

DERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente, Ministro
Cezar Peluso (Vice-Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor
Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tribunal
no exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.536-8 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES METALÚRGICOS - CNTM
ADVDOS. : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JUNIOR E

OUTROS
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do
pedido quanto ao artigo 20, inciso II, §§ 1º, 2º, 3º e 6º, e artigo 21, §
1º, julgando improcedente a ação quanto ao artigo 20, inciso I, todos
da Lei nº 8.880, de 27.5.1994. Votou o Presidente, Ministro Cezar
Peluso (Vice-Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor Mi-
nistro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tribunal no
exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.904-5 (3)
PROCED. : PA R A N Á
R E L ATO R : MIN. MENEZES DIREITO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
A D V. ( A / S ) : PGE-PR - SÉRGIO BOTTO DE LACERDA E

OUTRO (A/S)
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R A N Á
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SÉRGIO REALE
INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE LON-

DRINA E REGIÃO - SINDIPOL
A D V. ( A / S ) : EURICO HUMMING FILHO E OUTRO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação,
com efeitos "ex nunc", contra o voto do Senhor Ministro Marco Au-
rélio que, julgando-a também procedente, lhe reconhecia apenas efei-
tos "ex tunc". Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso (Vice-Pre-
sidente). Falaram, pela requerida, Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, o Dr. Wladimir Sérgio Reale e, pelo Ministério Público
Federal, o Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Fernando Bar-
ros e Silva de Souza. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro
Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tribunal no ex-
terior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.601-7 (4)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. MENEZES DIREITO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente, Ministro
Cezar Peluso (Vice-Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor
Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tribunal
no exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

Secretaria Judiciária
ROSEMARY DE ALMEIDA

Secretária

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 8, DE 2009

Institui o Prêmio Jornalista Roberto Ma-
rinho de Mérito Jornalístico.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído o Prêmio Jornalista Roberto Marinho de

Mérito Jornalístico.
§ 1º O prêmio será conferido, anualmente, a profissional de

jornalismo que tenha contribuído para o engrandecimento do jor-
nalismo brasileiro.

§ 2º A entrega do prêmio se dará em Sessão do Senado
Federal, especialmente convocada para esse fim, a realizar-se até o 5º
dia útil após o dia 3 de dezembro.

§ 3º As indicações dos candidatos serão encaminhadas pelas
entidades e organizações da sociedade civil à Mesa do Senado Federal,
acompanhadas de justificativa, até o dia 31 de outubro de cada ano.

§ 4º É vedada a indicação de candidatos:
I - por empresas;
II - que sejam membros dos Poderes Judiciário, Legislativo

ou Executivo;
III - Ministros de Estado;
IV - pelo próprio interessado.
Art. 2º Para proceder à apreciação dos nomes dos concor-

rentes, será constituído um Conselho a ser integrado por 5 (cinco)
Senadores, indicados no início de cada Sessão Legislativa pelo Pre-
sidente do Senado Federal.

§ 1º Aos membros do Conselho do Prêmio Jornalista Roberto
Marinho de Mérito Jornalístico compete:

I - a escolha de seu presidente;
II - a elaboração dos critérios de seleção, para a aprovação

pela Mesa do Senado Federal;
III - a apreciação e a escolha do nome do agraciado.
§ 2º As regras e prazos para o encaminhamento de can-

didaturas ao Prêmio serão amplamente divulgados.
§ 3º As atividades necessárias à execução serão coordenadas

pelos membros do Conselho.
§ 4º As despesas decorrentes da execução do Prêmio Jor-

nalista Roberto Marinho de Mérito Jornalístico correrão à conta do
orçamento do Senado Federal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 22 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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CASA CIVIL

PORTARIA No- 211, DE 22 DE MAIO DE 2009

Subdelega competência para a concessão de
Gratificações Temporárias Sipam - GTS.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, da Constituição, e o art. 2o,
parágrafo único, do Decreto no 4.736, de 11 de junho de 2003,

R E S O L V E :

Art. 1o Fica subdelegada competência à Secretária Executiva
da Casa Civil da Presidência da República para, observadas as dis-
posições legais e regulamentares, praticar atos de concessão das Gra-
tificações Temporárias Sipam - GTS, do Centro Gestor e Operacional
do Sistema de Proteção da Amazônia desta Casa Civil.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DILMA ROUSSEFF
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.
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